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MUNICÍPIO DE  MEDIANEIRA 

                       ESTADO DO PARANÁ 
 

 

                                             TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
1.1 TÍTULO DO PROJETO: FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR POR MEIO DA AQUISIÇÃO 

DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NAS COMUNIDADES RURAIS 

1.2 OBJETO: 
Aquisição de implementos agrícolas destinados ao fortalecimento das atividades produtivas no meio rural, 
com foco na agricultura familiar e na produção agropecuária de pequeno e médio porte. A finalidade da 
aquisição é melhorar a eficiência das atividades agrícolas, aumentar a produtividade e promover o 
desenvolvimento sustentável das comunidades rurais beneficiadas. 

 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 
O município apresenta grande concentração de pequenos produtores agropecuários em áreas rurais, cuja 
produção é voltada principalmente à subsistência e ao abastecimento do mercado local. No entanto, a baixa 
mecanização e a carência de equipamentos adequados comprometem a eficiência produtiva, resultando em 
altos custos, esforço físico elevado e baixa competitividade. 
A aquisição de implementos agrícolas como roçadeira, concha hidráulica, distribuidores e carretas agrícolas 
permitirá o aprimoramento das práticas agrícolas, além de reduzir o tempo e o custo das atividades no 
campo. 
 

1.4 OBJETIVOS: 
Adquirir implementos agrícolas para apoiar o desenvolvimento da agricultura familiar nas comunidades 
rurais do município.  
Fortalecer as cadeias produtivas da agricultura familiar.  
Aumentar a produtividade agrícola por meio da mecanização.  
Atendimento direto a produtores rurais.  
Ampliar a geração de renda nas comunidades beneficiadas. 
 

1.5 BENEFICIÁRIOS: 
Beneficiários Diretos: Pequenos produtores agropecuários das comunidades rurais do município. Critérios 
de Seleção: Estar em atividade comprovada na agricultura familiar. Ser residente nas comunidades rurais do 
município. Estar vinculado a associações ou cooperativas locais, quando houver. Participar de programas 
municipais ou estaduais de apoio à agricultura. Beneficiários Indiretos: Famílias dos produtores. 
Consumidores locais que se beneficiarão com o aumento da produção. Comércio e serviços locais que terão 
impactos positivos com o fortalecimento da economia rural. 

 

1.6 LOCALIZAÇÃO: 
Os implementos agrícolas serão alocados e operados nas comunidades rurais do município, com base nas 
demandas identificadas junto aos beneficiários. A base de operação e guarda dos equipamentos será 
definida pela gestão municipal, podendo incluir a sede da Secretaria de Agricultura ou espaços cedidos por 
associações parceiras. 
 

1.7 PARCEIROS: 
Associações Rurais e Cooperativas Locais: Auxiliarão na identificação dos beneficiários, organização do uso 
compartilhado dos equipamentos e apoio logístico às ações do projeto. Secretaria Municipal de Agricultura: 
Responsável pela coordenação geral do projeto, controle dos equipamentos e monitoramento dos 
resultados. 
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2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

2.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

a) Aquisição de Equipamentos/Materiais permanentes 
 
A presente proposta tem por objetivo a aquisição de implementos agrícolas voltados ao fortalecimento da 
agricultura familiar no município, conforme estabelecido no Plano de Aplicação Detalhado.  
Os bens a serem adquiridos são os seguintes:  
 

Item 1 – Espalhador de calcário/esterco com capacidade de 7.500 litros.  
Quantidade: 01 (uma) unidade  
 
Item 2 – Distribuidor duplo disco Equipado com pneus aro 16. 
Quantidade: 01 (uma) unidade  
 
Item 3 – Concha traseira hidráulica  
Quantidade: 01 (uma) unidade  
 

 Item 4 – Carreta basculante 7 toneladas com capacidade de carga de 9.000 litros, carga útil de 7.000 kg, 
equipada com pneus aro 16. 
Quantidade: 02 (duas) unidades  
 
Item 5 – Roçadeira hidráulica para trator com transmissão direta. 
Quantidade: 01 (uma) unidade  

 

Tabela I 
Equipamentos / Materiais Permanentes 

Especificação 
Técnica 

 
Quantidade 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
01) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
02) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento 
03) 

VALOR 
Unitário 
(média) 

Valor Total 
(calculo feito 

a partir da 
média) 

Espalhador de 
calcário/esterco com 
capacidade de 7.500 
litros.  
 

01 R$ 60.000,00 R$ 65.400,00 R$ 61.500,00 R$ 62.300,00 R$ 62.300,00 

Distribuidor duplo disco 
Equipado com pneus 
aro 16. 

01 R$ 18.000,00 R$ 15.000,00 R$ 21.900,00 R$ 18.300,00 R$ 18.300,00 

Concha traseira 
hidráulica 

01 R$ 6.000,00 R$ 6.900,00 R$ 8.000,00 R$ 6.966,66 R$ 6.966,66 

Carreta basculante 7 
toneladas com 
capacidade de carga de 
9.000 litros, carga útil 
de 7.000 kg, equipada 
com pneus aro 16. 
 

02 R$ 46.000,00 R$ 50.400,00 R$ 47.500,00 R$ 47.966,66 R$ 95.933,33 

Roçadeira hidráulica 
para trator com 
transmissão direta. 

01 R$ 15.000,00 R$ 15.900,00 R$ 16.500,00 R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 
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b) Contratação de serviços de terceiros (Pessoa Física) 

 
Não se prevê a contratação de serviços de terceiros (pessoa física) para execução das atividades previstas 
neste projeto. A operação e o uso dos equipamentos adquiridos serão realizados por meio de parceria com 
associações de moradores, que assumirão a responsabilidade pelo uso adequado, guarda e manutenção 
rotineira dos implementos, conforme termo de cessão ou cooperação a ser firmado. Alternativamente, 
quando necessário, a operação poderá ser realizada por servidores públicos municipais capacitados, 
vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, garantindo o correto uso dos bens públicos. Essa 
estratégia visa otimizar os recursos públicos e fortalecer o protagonismo das comunidades rurais, sem 
necessidade de contratação adicional de pessoal
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2.2 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Critérios de aceitação do objeto: 

 Todos os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica, sem uso anterior, e em 
perfeitas condições de funcionamento; 

 Os bens devem possuir prazo de garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de recebimento definitivo, sem custo adicional para o contratante; 

 Devem ser entregues acompanhados de manual de operação em língua portuguesa, nota 
fiscal, termo de garantia e demais documentos obrigatórios; 

Condições de entrega: 

 A entrega dos bens deverá ser realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, situado na sede do município ou outro endereço previamente informado, durante o 
horário de expediente; 

 O prazo máximo para entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após a emissão da Nota 
de Empenho; 

 

2.3 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 
 
Deveres do Contratado: 
Entregar os bens novos, conforme especificações, no prazo de até 60 dias após a emissão da Nota de 
Empenho; 
Apresentar nota fiscal, manual de uso e termo de garantia mínima de 12 meses; 
Substituir ou corrigir equipamentos com defeito durante o período de garantia. 
Deveres do Contratante: 
Receber e conferir os bens entregues; 
Emitir termo de recebimento provisório e definitivo; 
Efetuar o pagamento somente após a aceitação final dos equipamentos. 
Sanções: 
O descumprimento das obrigações pelo contratado poderá resultar em: 
Advertência; 
Multa contratual; 
Rescisão do contrato; 
Suspensão de licitar e contratar com a administração pública; 
Declaração de inidoneidade, conforme legislação vigente. 
 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos adquiridos será do 
Convenente, conforme previsto nas normas do Transferegov. A utilização dos equipamentos será 
realizada por meio de associações de moradores das comunidades rurais, sob a supervisão e 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura, que atuará como órgão gestor do projeto. 

ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

2.4 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 
A aquisição dos bens será realizada por meio de pregão eletrônico, tipo menor preço, conforme o Decreto nº 
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10.024/2019. Serão avaliadas as propostas que atenderem aos pré-requisitos e às especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
 

Período de vigência do projeto. 
24 meses, a contar da data de publicação do termo de convênio no D.O.U.
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2.5 RESULTADOS ESPERADOS 
 
Ampliar a geração de renda nas comunidades rurais, com maior eficiência na produção e escoamento dos 
produtos; Fortalecer a agricultura familiar e a autonomia das associações locais na gestão dos recursos 
produtivos. Atender os produtores rurais da nossa cidade 
 
GERENCIAMENTO DO PROJETO 
 
RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Indicar o responsável pela execução do projeto, bem como um substituto. 
             
 Nome do responsável: Amarildo Tessaro 
             Função: Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
             Endereço: Avenida José Callegari, 647 – Ipê – Medianeira/PR 
            Telefone: (45) 3264-8600 
             E-mail: amarildo@medianeira.pr.gov.br 
 
Nome do substituto: Greise Leonhardt 
             Função: Assistente Administrativo 
             Endereço: Avenida José Callegari, 647 – Ipê – Medianeira/PR 
            Telefone: (45) 3264-8600 
             E-mail: greise@medianeira.pr.gov.br 

 
2.6 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Indicar os métodos a serem utilizados no monitoramento e na avaliação da execução do projeto. Apresentar 
os indicadores a serem utilizados no acompanhamento do projeto e na indicação dos resultados, bem como 
a forma de mensuração dos indicadores. 
 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 QUADRO DE VALORES E FONTES 
 

FONTE 
VALORES 

INVESTIMENTO CUSTEIO TOTAL 
Repasse Concedente 191.000,00  191.000,00 
Contrapartida 
Convenente 

7.999,99  7.999,99 

Valor Global   198.999,99 
 

MEDIANEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

AMARILDO TESSARO  
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

De acordo, 01/10/2025. 
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